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Data da 
Apresentação: 

06/06/2014 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, que dispõe 
sobre a incidência da contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep, e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, nas operações de venda dos 
produtos que especifica, para isentar da incidência da 
contribuição do PIS/Pasep e Cofins sobre a receita bruta 
decorrente da venda de medicamentos de uso contínuo, 
medicamentos sujeitos à prescrição médica, medicamentos de 
controle especial, medicamentos de venda livre, medicamentos 
essenciais, medicamentos para a atenção básica e 
medicamentos de interesse em saúde pública, conforme registro 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1097/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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